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A Latam Linhas Aéreas ingressou nesta quarta-feira (18) com um mandado de segurança
para reformar a decisão que a obriga a cumprir a CCT (Convenção Coletiva de Trabalho),
recém assinada entre SNA e sindicato patronal.

Nesse sentido, urge o deferimento de medida liminar, com o objetivo de interromper ou, ao
menos, suspender a determinação direcionada à TAM para o cumprimento da CCT
2019/2020.

Uma das razões alegadas pela empresa para que não seja aplicado o reajuste nos salários e
nas demais cláusulas econômicas é que, caso isso seja feito, não será possível reaver o
dinheiro devidamente pago, conforme consta no trecho abaixo.

… a Impetrante [Latam] obrigar-se-ia, de imediato, a conceder reajuste salarial que é
negociado de forma distinta no ACT proposto ao Sindicato. Uma vez pago tais valores aos
trabalhadores e posteriormente assinado um ACT com disposições diferentes, como a
Impetrante [Latam] reaveria tal montante? E como isso poderia ser revertido? Simplesmente
não poderia.

Portanto, a empresa desrespeita de maneira reiterada a decisão soberana da categoria,
votada em assembleia, com este ato antissindical de tentar prosseguir com a negociação de
modo impositivo.

O sindicato está acompanhando a tramitação dessa medida judicial e manterá a categoria
informada.

Fiquem atentos a nossos meios de comunicação para novidades.

Veja o pedido da Latam aqui.

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store

https://www.aeronautas.org.br/images/MS_LATAM.pdf

